
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 384, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo art. 77, II, d, da Lei nº 593, de 22 de junho de 1994 –
Regime Jurídico único dos Servidores Públicos da Prefeitura
Municipal de Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do
Norte, regulamentado pelo Decreto 1.042/2012; E,
 
CONSIDERANDO ainda o teor do Processo Administrativo nº
121/2023, da Secretaria Municipal de Administração.
 
RESOLVE
 
Art. 1º. Conceder à Servidora JOSILENE DO
NASCIMENTO ARAÚJO CORREIA, matrícula nº 0872,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar
cônjuge,
 
Parágrafo Único. A licença será por tempo indeterminado e
sem remuneração, não sendo contada para fins de tempo de
efetivo exercício.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 03 de agosto de 2023.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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